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LEI Nº 3.704, DE 05 DE JUNHO DE 2017
“Torna obrigatório aos pais ou responsáveis de crianças em idade de vacinação, a apresentarem no ato da matrícula, em estabelecimentos de ensino público ou privado, no âmbito do município, o CARTÃO DE VACINAÇÃO, contendo o registro da aplicação das vacinas obrigatórias à sua idade e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado e Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam os pais ou responsáveis de crianças em idade de vacinação, obrigados a apresentar, no ato da matrícula em estabelecimento de ensino público ou privado, que funcione no âmbito da área do município, o CARTÃO DE VACINAÇÃO da criança, contendo o registro da aplicação das vacinas obrigatórias à sua idade, inclusive a da paralisia infantil, dentre outras vacinas fornecidas pela rede pública de saúde.

Art. 2º. É dever do servidor ou funcionário responsável pela efetivação da matrícula, exigir a apresentação do documento de que trata o caput, sob pena de incorrer em infração administrativa ou desídia no desempenho das respectivas funções, conforme o caso, e uma vez constatado, no ato da matrícula, a não apresentação ou apresentado, mas registrando ausência de aplicação de vacina obrigatória à idade da criança, seus pais ou responsáveis serão notificados no ato e terão um prazo de 15(quinze) dias para a apresentação de mencionado documento, ou sua reapresentação, com a situação da criança regularizada.

Art. 3º. Para os fins desta Lei, os estabelecimentos de ensino, sejam públicos ou particulares, com base em regulamentos, portarias e demais informações divulgadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Manhuaçu e pelo Ministério da Saúde, manterão cópia do Cartão de Vacinação da criança junto a sua documentação de matrícula.

Art.4º. Em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei, o estabelecimento de ensino deverá comunicar formalmente a situação da criança ao Conselho Tutelar para as devidas providências, sem quaisquer prejuízos à efetivação da matrícula.

Parágrafo Único. A comunicação referida no caput deste artigo deverá ser feita em papel timbrado e assinada pelo diretor do estabelecimento de ensino, ou por seu substituto, com cópia da documentação de matrícula da criança e, se o caso de seu Cartão de Vacinação.

Art.5º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei.

Art.6º.
Revogam-se as disposições em contrário.

Art.7º.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 05 de junho de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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